
 

 

 

 

 

 

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

Será permitida a participação de consórcios, desde que atenda os seguintes 

requisitos: 

I. comprovação do compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados;  

II. indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 

condições de liderança.  

III. apresentação dos documentos exigidos na habilitação e credenciamento por 

parte de cada consorciada, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o 

somatório dos quantitativos de cada uma e, para efeito de qualificação 

econômico-financeira, o somatório dos valores na proporção de sua respectiva 

participação.  

IV. impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 

por meio de mais de um consórcio ou isoladamente;  

V. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 

consórcio.  

 

Observação: O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da 

celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio. 


